
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n9 1992, de 20 de novembro de 1984. 

Dispõe sobre autorização ao Executivo para 

receber por doação do Governo do Estado de 

São Paulo, a importãncia de Cr$ 8.550.000' 

(oito milhões, quinhentos e cinquenta mil 

cruzeiros), que serã utilizada na aquisi-' 

ção de uma ambulãncia Chevrolet - Caravan/ 

85, novo, bem como a integralizar o valor 

do referido veiculo em Cr$ 8.550.000 (oito 

milhões, quinhentos e cinquenta mil cruzei 

ros). 

Dr. João Bosco Nogueira, Prefeito Municipal, faz 

saber que a Cãmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte 

lei: 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado 

a adquirir uma ambulãncia Chevrolet-Caravan, ano de fabricação 1985, veiculo no 

vo, que serã destinado aos serviços de saúde e transporte de enfermos, ficando' 

para tanto autorizado a celebrar convénios com a Secretaria de Estado da Promo-

ção Social. 

Art. 29 - O custo total do veiculo referido no 

artigo 19 é da ordem de Cr$ 17.100.000 (dezessete milhõe e cem mil cruzeiros),' 

da qual fica autorizado o Executivo Municipal a receber por doação do Governo ' 

do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Promoção Social, 	a 

importãncia de Cr$ 8.550.000 (oito milhões, quinhentos e cinquenta mil cruzei-

ros), representando assim, a aquisição, no valor de Cr$ 8.550.000 (oito milhões 

quinhentos e cinquenta mil cruzeiros), a qual também fica pela presente lei, au 

torizado a integralizar com recursos pr5prios. 

Art. 39 - Para pagamento da despesa decorrente' 

da aquisição do referido veiculo, o Município se utilizar dos recursos 	prõ- 

prios ora criados, que serão suplementados com os recursos advindos do Governo 

do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Promoção Social, re-

feridos no artigo 29, desta lei. 
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ao Bosco Nue ira 

Prefeito Muni ipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 49 - Fica o Executivo Municipal autorizado 

a abrir, por decreto, no Departamento de Finanças, nos termos do artigo 42, da 

Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, um crédito de Cr$ 17.100.000 (dezessete ' 

milhões e cem mil cruzeiros), suplementar 'a-  seguinte dotação do orçamento vigen 

te. 

8.2 13754280 Assistencia Médica e Sanitãria 

4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente 	Cr$ 17.100.000 

Art. 59 - Nos termos do artigo 39, o credito de 

que trata o artigo anterior, serã coberto com recursos provenientes: 

a) - da doação do Governo do Estado de'São Paulo prevista no artigo 29, na im-

portãncia de Cr$ 8.550.000 (oito milhões, quinhentos e cinquenta mil cru-' 

zeiros); 

b) - do excesso de arrecadação previsto na execução orçamentãria, nos termos do 

§ 39 do artigo 43 da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, na importãncia' 

de Cr$ 8.550.000 (oito milhões, quinhentos e cinquenta mil cruzeiros). 

Art. 69 - Esta lei entrarã em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Pindamonhangaba, 20 de novembro de 1984. 

ção, em 20 de novembro de 1984. 

Registrada e Publicada no Deo-L9 de Administra;) 

    

Z:Dr. Jose Benedi • Monteiro etor do Dept 	e Administração 
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